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EMENTA: ARQUIVAMENTO DO AUTO DE 

INFRAÇÃO. 

 

 

DECISÃO 

 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil 

apreciando o processo em epígrafe, que trata do Auto de Infração AJU-11121064/13, 

considerando o relatório e voto fundamentado apresentado pelo relator Engenheiro Civil Tadeu 

Maciel Silva Filho conforme segue: ” Considerando a resolução do fato gerador e o tempo 

decorrido do Auto de Infração”, DECIDIU, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto e 

do processo. Coordenou a reunião o senhor Engenheiro Civil Ronald Vieira Donald. Votaram os 

Engenheiros Civis Daniel Brito Andrade, Eduardo Francisco de Souza, Iara Machado Peixoto 

Sarmento, Ilan Magno Herculano, Jose Carlos Tavares Gentil, Jose Fernando Rolim Villa Verde, 

Jose Vieira Andrade, Luiz Diego Vieira Lopes, Rodolfo Santos da Conceição e Tadeu Maciel Silva 

Filho. Não havendo votos contrários e abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 03 de maio de 2017. 

 

 

 
 

 

 

 


